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ATO Nº 30, de 27 de dezembro de 2023. 

 

(DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DOS 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS NO ÂMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

Considerando a necessidade de regulamentação interna da Lei Federal nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara Municipal 
(RPLCM), na forma dos anexos deste ato. 

Parágrafo único. Os acréscimos e modificações a este ato, serão realizados mediante decisão 
da Mesa Diretora e deverão ser consolidados no (RPLCM) mediante o acréscimo de novos anexos. 

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Votuporanga, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

DANIEL DAVID 

Presidente 

 

 

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO 

1º Secretário 

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 
aos 27 de dezembro de 2023. 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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ANEXO I 
 
 

TÍTULO I 
DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

SEÇÃO I 
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 
 

Art. 1° Este Título estabelece regras e diretrizes para atuação do agente de contratação, da 
equipe de apoio, da comissão de contratação, dos gestores e fiscais de contratos, nas áreas de que 
trata a Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

SEÇÃO II 
DAS DEFINIÇÕES 

 
 

Art. 2° Para os efeitos do disposto neste Ato, considera-se: 
 
I - unidade responsável: unidade da estrutura da Câmara Municipal a quem compete a 

prestação do serviço ou a requisição de aquisição do bem objeto de contrato, ata de registro de 
preços, nota de empenho ou instrumentos congêneres; 

 
II - unidade gestora de contrato: subunidade da estrutura da Câmara Municipal, 

imediatamente subordinada à unidade responsável, a quem compete a gestão do serviço ou do 
bem objeto do contrato, cujo servidor será designado entre os servidores efetivos da Câmara 
Municipal em Ato próprio, o qual exercerá a função de gestor de contrato; 

 
III - atividades de gestão e fiscalização de contrato: conjunto de ações que têm por objetivo 

aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Câmara Municipal em suas aquisições, bem 
como prestar apoio à instrução processual pertinente ao setor responsável pelas atividades de 
formalização dos procedimentos relativos a alteração, prorrogação, reequilíbrio, repactuação, 
pagamento, aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outras; 

 
IV - instrumentos congêneres: carta-contrato, acordo de cooperação, convênio, protocolo de 

intenções, termo de execução descentralizada ou quaisquer outros instrumentos que demandem 
fiscalização e acompanhamento por parte da Câmara Municipal. 
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CAPÍTULO II 

DA DESIGNAÇÃO DOS ATORES DA AQUISIÇÃO 
 

SEÇÃO I 
DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 

Art. 3° O agente de contratação será designado para:  
 
I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 
 
II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória; 
 
III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao 

princípio da celeridade; 
 
IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 
 
 

SEÇÃO II 
DA EQUIPE DE APOIO 

 
 

Art. 4° A equipe de apoio será designada para auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação no desempenho e na condução de todas as etapas do processo licitatório 
de que trata o inciso II do art. 13, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do 
objeto, licitações e contratos, entre outros. 
 
 
 

SEÇÃO III 
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO OU DE LICITAÇÃO 

 
 

Art. 5° A comissão de contratação ou de licitação de que trata o art. 16, será designada em 
caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos 
às licitações e aos procedimentos auxiliares. 
 
 
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, C

H
A

N
D

E
LL

Y
 P

R
O

T
E

T
O

R
, M

A
U

R
IL

O
 P

IM
E

N
T

A
 D

E
 M

O
R

A
IS

.
(*

)(
*)

(*
) 

A
V

IS
O

: E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 F

O
I I

M
P

O
R

T
A

D
O

 D
E

 O
U

T
R

O
 A

P
LI

C
A

T
IV

O
 E

 P
O

D
E

 A
P

R
E

S
E

N
T

A
R

 D
IV

E
R

G
Ê 

 N
C

IA
S

 O
U

 F
A

LH
A

S
 N

A
S

 IN
F

O
R

M
A

ÇÕ 
  E

S
 E

X
IB

ID
A

S
. (

!)
(!

)(
!)

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

 D
A

 IM
P

O
R

T
A

ÇÃ
  O

: 1
8/

10
/2

02
5 

09
:4

9:
35

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
65

87
X

-0
N

3L
6P

-3
O

8F
4F

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

SEÇÃO IV 
DOS GESTORES E DOS FISCAIS DE CONTRATOS 

 
Art. 6° Os gestores e fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão designados para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos ou instrumentos congêneres. 
 
Art. 7° Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados 

pela Câmara Municipal, observado neste caso o disposto no art. 19. 
 
 

SEÇÃO V 
DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 
Art. 8° O agente de contratação e os membros da equipe de apoio e da comissão de 

contratação ou de licitação serão designados em ato próprio da Mesa Diretora. 
 
Art. 9° A designação do gestor de contrato, do fiscal de contrato e de seus substitutos será 

feita em ato próprio da Mesa Diretora. 
 
 

SEÇÃO VI 
REQUISITOS PARA DESIGNAÇÃO 

 
Art. 10. O servidor designado para o cumprimento das atribuições dispostas neste Título I, 

deverá preencher os seguintes requisitos:  
 
I - ser servidor efetivo da Câmara Municipal; 
 
II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação ou qualificação 

compatível; 
 
III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Câmara 

Municipal, nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 
 

SEÇÃO VII 
DA VEDAÇÃO 

 
Art. 11. Fica vedada a designação do mesmo servidor para atuação simultânea em funções 

mais suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de funções, de modo a 
reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 
contratação. 
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Art. 12. Os impedimentos dispostos no art. 9° da Lei Federal nº 14.133/2021 aplicam-se a 
terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
 
 

CAPÍTULO III 
DA ATUAÇÃO DOS ATORES DA AQUISIÇÃO 

 
SEÇÃO I 

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
 

Art. 13. Caberá ao agente de contratação, em especial:  
 
I - acompanhar e promover diligências para conformidade da fase preparatória da licitação; 
 
II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 
 
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 

aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos; 

 
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
 
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
 
d) verificar e julgar as condições de habilitação; 
 
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
 
f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a 

possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica; 

 
g) indicar o vencedor do certame; 
 
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
 
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade competente para adjudicação e 
homologação. 
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§ 1 º O agente de contratação será auxiliado pela equipe de apoio de que trata o art. 4° e 
responderá pessoalmente pelos atos que praticar, excetuada a hipótese do §2º deste artigo. 

 
§ 2º Os membros da equipe de apoio responderão solidariamente quando induzir o agente 

de contratação a erro, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 
fundamentada e registrada em ata lavrada. 

 
Art. 14. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação 

poderá ser substituído por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, 
designados nos termos do Capítulo II. 

 
§ 1 ° Na hipótese do caput, a comissão de contratação deverá observar o disposto nos arts. 

13 e 16. 
 
§ 2° Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 
houver sido tomada a decisão. 
 
 

SEÇÃO II 
DA EQUIPE DE APOIO 

 
 
Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação 
nas etapas do processo licitatório de que trata o inciso II do art. 13. 
 
 

SEÇÃO III 
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO OU DE LICITAÇÃO 

 
 

Art. 16. Caberá à comissão de contratação ou de licitação, entre outras atribuições: 
 
I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 13, quando a licitação envolver a 

contratação de bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos nos 
arts. 5° e 10; 

 
II - conduzir a licitação, na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o 

disposto no art. 13; 
 
III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos 

no art. 78 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando a licitação envolver a contratação de bens ou 
serviços especiais. 
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Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a 

comissão será composta de ao menos 3 (três) servidores, admitida a contratação de profissionais 
para assessoramento técnico da comissão. 
 
 

SEÇÃO IV 
DOS GESTORES DE CONTRATOS 

 
 

Art. 17. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor 
do contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes 
definições: 

 
I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor responsável pelas atividades de 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outros; 

 
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 

execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 
tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores 
estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Câmara 
Municipal, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 

 
III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos 

exclusivamente dos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato conhecer as normas, as 

regulamentações e os padrões estabelecidos pela Câmara Municipal e demais legislações 
correlatas. 

 
Art. 18. Caberá ao gestor de contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 
 
I - coordenar a atividade dos fiscais de contrato no exercício de suas atribuições; 
 
II - acompanhar a execução orçamentária do contrato, promovendo as diligências 

necessárias para que sejam respeitados os limites orçamentários do órgão para o exercício; 
 
III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais de contrato ou de terceiros contratados, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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IV - apresentar e avaliar propostas de alteração e rescisão do contrato; 
 
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente a Procuradoria Legislativa; 
 
VI - acompanhar o trâmite dos processos administrativos para alteração, prorrogação e 

rescisão do contrato e, em caso de verificação do risco de prejuízo pelo decurso de tempo, 
solicitar providências ao titular da unidade administrativa onde se encontrem os autos; 

 
VII - identificar os riscos associados ao objeto do contrato e propor plano de contingência 

operacional; 
 
VIII - participar do recebimento do objeto contratual; 
 
IX - definir procedimentos que assegurem a continuidade dos serviços, no encerramento ou 

na transição contratual; 
 
X - zelar pela produção do relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 

174 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, a 
fim de aprimoramento das atividades da Câmara Municipal. 
 
 

SEÇÃO V 
DOS TERCEIROS CONTRATADOS PARA ASSISTIR E SUBSIDIAR OS FISCAIS DE CONTRATO 

 
 

Art. 19. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de 
contrato, deverão ser observadas as seguintes regras: 

 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuições próprias de fiscal de contrato; 

 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos 

limites das informações recebidas do terceiro contratado. 
 
 

SEÇÃO VI 
DO APOIO DAS UNIDADES DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO E DE CONTROLE INTERNO 

 
 

Art. 20. O agente de contratação, a equipe de apoio, a comissão de contratação, o gestor de 
contrato e o fiscal de contrato poderão solicitar manifestação da Procuradoria Legislativa da 
Câmara Municipal, bem como do Controlador Interno, a fim de subsidiar sua decisão. 
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Art. 21. Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor 

com fundamento no art. 75, I ou II da Lei Federal nº 14.133/2021, salvo se houver celebração de 
contrato administrativo ou nas hipóteses em que tenha sido suscitada dúvida jurídica a respeito da 
legalidade da dispensa de licitação. 

 
Parágrafo único. A Mesa Diretora através de ato próprio poderá prever outras hipóteses em 

que não será obrigatória manifestação jurídica nas aquisições da Câmara Municipal, na forma do 
art. 53, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

TÍTULO II 
DA PESQUISA DE PREÇOS 

 
 

Art. 22. A pesquisa ou a justificativa de preços deverá compor a fase preparatória dos 
processos de contratação da Câmara Municipal, de acordo com o disposto no art. 23 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 
Parágrafo único. Os procedimentos para os fins do caput deste artigo, serão dispostos no 

Anexo II deste ato, que disciplinará, no mínimo, sobre: 
 
I - estrutura documental da pesquisa de preços, com suas informações principais; 
 
II - parâmetros e metodologias estatísticas passíveis de emprego; 
 
III - regras específicas para as contratações diretas; 
 
IV - orientações sobre a hipótese de orçamento estimado de caráter sigiloso. 

 
 

TÍTULO III 
DO ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO 

 
 

Art. 23. Este Título regulamenta o enquadramento dos bens de consumo, na forma do 
determinado pelo art. 20, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Art. 24. Para os fins deste Título, considera-se: 
 
I - bem de consumo: todo material que atenda ao menos a um dos seguintes critérios: 
 
a) durabilidade: quando em uso normal perde ou tem reduzidas as suas condições de 

funcionamento no prazo máximo de 2 (dois) anos; 
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b) fragilidade: possui estrutura sujeita a modificações, por ser quebradiço ou deformável, 
caracterizando-se pela irrecuperabilidade e/ou perda de sua identidade; 

 
c) perecibilidade: quando sujeito a modificações químicas ou físicas, deteriorando-se ou 

perdendo suas características normais de uso; 
 
d) incorporabilidade: quando destinado à incorporação a outro bem, não podendo ser 

retirado sem prejuízo das características do principal; 
 
e) transformabilidade: quando adquirido para fins de transformação ou feitura de outro 

objeto. 
 
II - bem de consumo de qualidade comum: bem de consumo que serve a um ou mais usos, 

apto a suprir as demandas das estruturas da Câmara Municipal, compatível com a finalidade a que 
se destina, conforme especificações previamente justificadas no Estudo Técnico Preliminar e/ou 
no Termo de Referência; 

 
III - bem de consumo de luxo: bem de consumo ostentatório, opulento, de abordagem 

personalizada ou refinada, de elevado grau de sofisticação, de distribuição seletiva, alto preço, 
escassez, raridade e exclusividade, com forte apelo estético, de tradição ou história, cuja 
qualidade supera a das demandas das estruturas da Câmara Municipal, por haver substitutos com 
características técnicas e funcionais equivalentes de qualidade comum. 

 
Parágrafo único. As aquisições realizadas por meio de suprimento de fundos serão de 

responsabilidade da unidade demandante, que observará os princípios insculpidos no presente 
Título, e deverão ser justificadas por ocasião da prestação de contas. 

 
Art. 25. Não será considerado bem de consumo de luxo aquele que, por liberalidade da 

licitante ou da contratada, seja adquirido ao preço de bem de consumo de qualidade comum, 
observadas as especificações constantes do instrumento convocatório. 

 
Art. 26. Para a classificação de bem de consumo de luxo, será considerada: 
 
I - relatividade cultural: distinta percepção sobre o artigo, em função da cultura local, desde 

que haja impacto no preço do artigo; 
 
II - relatividade econômica: variáveis econômicas que incidam sobre o preço do artigo, 

especialmente a facilidade/dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; 
 
III - relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do artigo ao longo do 

tempo em função de evolução tecnológica, tendências sociais, alterações de disponibilidade no 
mercado e modificações no processo de suprimento logístico; 
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IV - relatividade institucional: variáveis inerentes aos objetivos institucionais das estruturas 
da Câmara Municipal, devido às peculiaridades e às necessidades de sua atividade finalística. 

 
Art. 27. Fica vedada a aquisição ou a inclusão de bem de consumo de luxo no plano de 

contratação anual. 
 
§ 1 º Os servidores responsáveis pelo planejamento anual deverão identificar eventual bem 

de consumo de luxo constante dos documentos de formalização de demanda (DFDs) de que trata 
o inciso VII do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
§ 2° Uma vez identificado bem de consumo classificado como de luxo, os DFDs retornarão 

aos setores solicitantes, para a adequação. 
 
 

TÍTULO IV 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Art. 28. Este Título estabelece regras e diretrizes para realização de dispensa de licitação, na 

forma da Lei Federal nº 14.133/2021 e institui a Dispensa Eletrônica no âmbito da Câmara 
Municipal. 

 
Art. 29. Poderá ser adotada a dispensa eletrônica nas seguintes hipóteses: 
 
I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 

automotores no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
II - contratação de bens e serviços no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 
 
III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos 

do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando 
cabível; 

 
§ 1 ° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do 

caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverão ser observados: 
 
I - o somatório despendido no exercício financeiro pela Câmara Municipal; 
 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 

aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 
 
§ 2° O disposto no § 1° deste artigo não se aplica às contratações de serviços de manutenção 

de veículos automotores de propriedade da Câmara Municipal, incluído o fornecimento de peças 
até o limite disposto no que trata o §7° do art. 75 da Lei n. 14.133/2021. 
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§ 3° Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras, nos termos das hipóteses 
previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização, adjudicação e homologação da 
contratação deverá observar o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 337-E 
do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

 
Art. 30. O procedimento de dispensa de licitação será instruído, no mínimo, com os 

seguintes documentos: 
 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
 
II - estimativa de despesa, nos termos do Título II deste Ato; 
 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos, ressalvado o disposto no art. 21; 
 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 
 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 
 
VI - razão de escolha do contratado; 
 
VII - justificativa de preço; 
 
VIII - autorização da autoridade competente. 
 
§ 1° Nos casos de dispensa de licitação em razão do valor, o instrumento de contrato poderá 

ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

 
§ 2° O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 
 
§ 3° Sempre que possível, a instrução do procedimento será realizada por meio de sistema 

eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos 
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais. 

 
Art. 31. Desde que justificada a urgência pela unidade solicitante e autorizada pela instância 

competente, as contratações de que trata o art. 29 poderão prescindir do prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis para divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, realizando-se de forma não 
eletrônica. 
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Art. 32. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser encaminhado à prévia autorização do Presidente da Câmara 
Municipal, excetuando-se as seguintes hipóteses: 

 
I - aquisição de pequeno valor com fundamento no art. 75, I ou II, da Lei Federal nº 

14.133/2021; 
 
II - dispensa eletrônica; 
 
III - contratação com fundamento no art. 74, III, “f”, da Lei n. 14.133/2021. 

 
 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

Art. 33. A Mesa Diretora, mediante proposta devidamente justificada, poderá adotar 
mecanismos de incentivo, de natureza pecuniária, aos servidores designados para atuação de 
agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação ou de licitação, dos 
gestores de contratos e fiscais de contrato, nos termos deste ato, observada a legislação 
orçamentária. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

aos 27 de dezembro de 2023. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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ANEXO II 
 
 

Art. 1° Este Anexo II regulamenta o procedimento administrativo para realização de pesquisa 
de preços destinada à aquisição de bens e à contratação de serviços em geral no âmbito da 
Câmara Municipal de Votuporanga, conforme previsto no artigo 22 do Anexo I. 

 
Parágrafo único. A aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de 

preços e da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de 
preços observará o disposto neste anexo. 

 
Art. 2º Para fins do disposto neste Anexo, considera-se: 
 
I - preço estimado: valor obtido a partir de método estatístico aplicado em série de preços 

coletados, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados; 
 
II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor superior aos preços 

referenciais de mercado, seja de apenas um item, se a licitação ou a contratação for por preços 
unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, 
empreitada por preço global ou empreitada integral. 

 
Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 
 
I - descrição do objeto a ser contratado; 
 
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa; 
 
III - caracterização das fontes consultadas; 
 
IV - série de preços coletados; 
 
V - método estatístico aplicado para cálculo do preço estimado; 
 
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para desconsideração de valores 

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 
 
VII - memória de cálculo do preço estimado e documentos que lhe dão suporte; 
 
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que trata o art. 

5º, IV. 
 
Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, serão observadas as condições 

comerciais praticadas, inclusive prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, C

H
A

N
D

E
LL

Y
 P

R
O

T
E

T
O

R
, M

A
U

R
IL

O
 P

IM
E

N
T

A
 D

E
 M

O
R

A
IS

.
(*

)(
*)

(*
) 

A
V

IS
O

: E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 F

O
I I

M
P

O
R

T
A

D
O

 D
E

 O
U

T
R

O
 A

P
LI

C
A

T
IV

O
 E

 P
O

D
E

 A
P

R
E

S
E

N
T

A
R

 D
IV

E
R

G
Ê 

 N
C

IA
S

 O
U

 F
A

LH
A

S
 N

A
S

 IN
F

O
R

M
A

ÇÕ 
  E

S
 E

X
IB

ID
A

S
. (

!)
(!

)(
!)

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

 D
A

 IM
P

O
R

T
A

ÇÃ
  O

: 1
8/

10
/2

02
5 

09
:4

9:
35

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
65

87
X

-0
N

3L
6P

-3
O

8F
4F

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, bem como a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

 
§ 1º No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre a Câmara Municipal e o 

contratado, o cálculo do preço estimado da contratação poderá considerar a taxa de risco 
compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado. 

 
§ 2º No caso previsto no § 1º deste artigo, deverá ser adotada a metodologia constante do 

Caderno de Logística, elaborado pelo Poder Executivo Federal, ou outra que vier a substitui-la. 
 
Art. 5º A pesquisa de preços para fins de cálculo do preço estimado em processo licitatório 

para aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 

sistemas oficiais de governo, como painel de preços ou banco de preços em saúde, observado o 
respectivo índice de atualização de preços; 

 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observados os índices específicos ou setoriais, admitido o Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), se não houver outro; 

 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 
até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, com indicação da data e da 
hora de acesso; 

 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal, 

desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, 
devendo ser adotado o regramento constante do Caderno de Logística, elaborado pelo Poder 
Executivo federal, ou outro que vier a substituí-lo. 

 
§ 1º Caso a obtenção de preços com base nos parâmetros estabelecidos nos incisos I a V do 

caput deste artigo seja inviável, poderão ser adotadas, com a devida justificativa, outras soluções, 
inclusive quanto à metodologia, a fim de não se frustrar a compra ou a contratação pretendida. 

 
§ 2º Na pesquisa direta de que trata o inciso IV do caput deste artigo: 
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I - o prazo para resposta ao fornecedor deve ser compatível com a complexidade do objeto a 

ser licitado; 
 
II - as propostas formalizadas devem conter obrigatoriamente: 
 
a) descrição do objeto, do valor unitário e do total; 
 
b) número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ) do proponente; 
 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
 
d) data de emissão da proposta; 
 
e) nome completo e identificação do responsável. 
 
III - as características da contratação contidas no art. 4º devem ser informadas aos 

fornecedores, para melhor caracterização das condições comerciais praticadas na contratação do 
objeto; 

IV - a relação de fornecedores consultados que não enviarem propostas como resposta à 
solicitação de que trata o inciso IV do caput deste artigo deve constar dos autos. 

 
§ 4º Excepcionalmente, será admitido o preço coletado com base em orçamento fora do 

prazo estipulado no inciso II do caput deste artigo, desde que devidamente justificado nos autos 
pela unidade responsável pela pesquisa de preços e observado o índice de atualização de preços 
correspondente. 

 
§ 5º Em caso de dificuldade na obtenção de preços perante fornecedores de bens ou 

serviços, o órgão técnico, se este não for o responsável pela pesquisa, deverá sugerir alternativas 
para ampliar a amostragem de preços. 

 
Art. 6º No cálculo do preço estimado, serão utilizados a média, a mediana ou o menor dos 

preços coletados na pesquisa, desde que incidam sobre um conjunto de três ou mais preços, 
oriundos de um ou mais parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores 
inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados. 

 
§ 1º Adicionalmente ao disposto no caput deste artigo, poderá ser considerado o acréscimo 

ou a subtração de percentual, para aliar a atratividade do mercado e a mitigação do risco de 
sobrepreço. 

 
§ 2º Deverão ser utilizados critérios fundamentados e descritos nos autos para 

desconsiderar valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, com adoção 
preferencial da média com desvio padrão como parâmetro. 
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§ 3º Quando houver grande variação entre os preços coletados na pesquisa, poderão ser 

solicitadas informações adicionais ao órgão ou à unidade demandante. 
 
§ 4º Será admitido o cálculo do preço estimado com base em menos de três preços, desde 

que devidamente justificado nos autos. 
 
§ 5º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos no cálculo do preço estimado, desde 

que devidamente justificados nos autos pela unidade responsável pela pesquisa de preços e 
aprovados pelo órgão ou pela unidade demandante. 

 
Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o 

disposto no art. 5º. 
 
§ 1º Quando não for possível o cálculo do preço estimado com base em pesquisa na forma 

estabelecida no art. 5º, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações 
de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, comprovados por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período 
de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Câmara Municipal, ou por outro meio 
idôneo. 

 
§ 2º Caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 

justificativa de preço de que trata o § 1º poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 
natureza, exigida a apresentação de especificações técnicas que demonstrem similaridade com o 
objeto pretendido. 

 
§ 3º Na hipótese de dispensa de licitação com base no art. 75, I e II, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, a estimativa de preços poderá ser realizada de forma concomitante à seleção da 
proposta economicamente mais vantajosa, mediante solicitação formal de cotações a 
fornecedores. 

 
Art. 8º Na prorrogação contratual de serviços contínuos sem regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, presume-se a vantagem 
econômica, dispensada a realização de pesquisa de preços, quando o valor apenas houver sido 
reajustado com base em índices específicos ou setoriais definidos no respectivo contrato. 

 
Art. 9º A contratação de serviços contínuos realizadas sem procedimento licitatório, por 

inviabilidade de competição, poderão ser prorrogadas sucessivamente, caso demonstradas, a cada 
prorrogação, a continuidade das circunstâncias que impediram a realização de certame, a 
necessidade da contratação, a compatibilidade dos preços e a justificativa dos quantitativos. 

 
Art. 10. A contratação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra deverá ser precedida de pesquisa salarial abrangente e detalhada, para verificar a adequação 
das remunerações propostas com as respectivas médias praticadas pelo mercado, observadas as 
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peculiaridades das atribuições, das qualificações e das características técnicas exigidas para 
prestação do serviço. 

 
§ 1º A unidade responsável pela pesquisa salarial de que trata o caput deverá atestar que os 

salários exigidos em edital são compatíveis aos valores médios praticados pelo mercado e, sempre 
que possível, demonstrar que os salários e outros valores utilizados como insumos na respectiva 
pesquisa são compatíveis com a complexidade das tarefas e a qualificação dos profissionais 
exigidas no edital licitatório. 

 
§ 2º Fica dispensada as exigências do § 1°, quando os salários forem fixados nos valores 

mínimos previstos em convenção coletiva. 
 
Art. 11. No caso de contratação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra com vigência superior a 12 (doze) meses, deverá ser realizada nova pesquisa salarial 
abrangente e detalhada em cada prorrogação, observado o disposto no art. 10. 

 
Parágrafo único. Para fixação de prazo de vigência superior a 12 (doze) meses, a unidade 

fiscalizadora da avença deverá justificar os ganhos em termos de economia, eficiência e eficácia, 
bem como as demais circunstâncias que justificaram tal medida. 

 
Art. 12. Desde que devidamente justificado, o orçamento estimado da contratação poderá 

ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério 
de julgamento for por maior desconto. 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de dezembro de 2023. 
 
 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

aos 27 de dezembro de 2023. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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